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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica criada a Política Nacional Um Computador por Aluno, cujo 

objetivo é promover a inclusão digital nas escolas das redes públicas de ensino 

federal, estadual, distrital, municipal ou nas escolas sem fins lucrativos de atendimento 

a pessoas com deficiência, mediante a aquisição e a utilização de soluções de 

informática, constituídas de equipamentos de informática, de programas de 

computador (software) neles instalados e de suporte e assistência técnica necessários 

ao seu funcionamento. 

§ 1º Ato conjunto dos Ministérios da Educação e da Economia, 

publicado em até sessenta dias a partir da promulgação desta lei, deve estabelecer 

as definições, especificações e características técnicas mínimas dos equipamentos 

referidos no caput, podendo inclusive determinar os valores mínimos e máximos 

alcançados pela Política Nacional, que devem ser avaliados e, se for o caso, revistos 

a cada vinte e quatro meses. 

§ 2º Incumbe ao Poder Executivo: 

I - relacionar os equipamentos de informática de que trata o caput; e 

II - estabelecer processo produtivo básico específico, definindo etapas 

mínimas e condicionantes de fabricação dos equipamentos de que trata o caput. 

§ 3º Os equipamentos mencionados no caput destinam-se ao uso 

educacional por alunos e professores das escolas das redes públicas de ensino 

federal, estadual, distrital, municipal ou das escolas sem fins lucrativos de atendimento 

a pessoas com deficiência, exclusivamente como instrumento de aprendizagem. 

§ 4º A aquisição a que se refere o caput será realizada por meio de 

licitação pública, observados termos e legislação vigentes. 

Art. 2º Reinstitui-se o Regime Especial para Aquisição de 

Computadores para Uso Educacional - RECOMPE, nos termos e condições 

estabelecidos nos arts. 8º a 14 da Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, tornando-o 

política vigente até a realização do objetivo referido no art. 1º desta Lei. 

Art. 3º O art. 5º da Lei n.º 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º ………………. 

……………………….. 

XV - aquisição de equipamentos para a Política Nacional Um 

Computador por Aluno. 

……………………….. 

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão 

aplicados em educação, com objetivo de promover a inclusão digital nas escolas das 

redes públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal ou nas escolas sem fins 
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lucrativos de atendimento a pessoas com deficiência. 

…………………… .” (NR) 

Art. 4º Os recursos destinados à aquisição de equipamentos para a 

Política Nacional Um Computador por Aluno, previstos no art. 5º da Lei n.º 9.998, de 

17 de agosto de 2000, serão disponibilizados diretamente aos entes federados, 

conforme regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento referido no caput será elaborado e 

divulgado pelo Poder Executivo em até cento e vinte dias da promulgação desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Programa Um Computador por Aluno foi estabelecido pela Lei n.º 

12.249, de 11 de junho de 2010. Infelizmente, não alcançou seu objetivo e só 

possibilitou uma edição do RECOMPE, cuja vigência se encerrou em 31 de dezembro 

de 2011. 

Um dos aprendizados da experiência de isolamento social necessário ao 

combate ao surto de Covid-19 é que a educação precisa que os alunos estejam 

incluídos digitalmente. O Programa Um Computador por Aluno passa a ser, a partir 

desse momento, essencial para o futuro da educação brasileira. Não que esperemos 

outras pandemias como esta em futuro próximo, mas nossa dependência em relação 

à tecnologia ficou evidente. Centenas de milhares de alunos não têm computadores 

ou sequer um celular para acessarem aulas ou conteúdos escolares. Outras milhões 

de famílias só possuem um computador, usado por mais de uma pessoa, muitas vezes 

para o trabalho de um ou mais adultos. Sendo assim, um computador mais simples, 

desenhado para uso escolar e disponível para cada aluno garantiria que os estudantes 

não tivessem bloqueado seu acesso ao conhecimento. 

Independentemente da situação de isolamento, a atual crise nos permitiu 

ver que enquanto diversas famílias de classe média até conseguem garantir o acesso 

à internet para seus filhos, a grande maioria das famílias mais pobres não o consegue. 

Isso faz com que o ponto de partida de cada estudante seja diferente. Os que têm 

acesso digital partem com uma larga vantagem para sua interação e sucesso em um 

mundo cada vez mais dominado pela telemática. Precisamos garantir que todos os 

cidadãos brasileiros tenham as mesmas chances e oportunidades. Por isso, 

precisamos não apenas reeditar o Programa Um Computador por Aluno, mas 

transformá-lo em uma Política Nacional permanente. 

A sociedade que emergirá do mundo pós-pandemia terá um sistema 

educacional diferente do atual, com uma maior aplicação da tecnologia no processo 

de aprendizagem, passaremos de uma educação presencial para modelo híbrido, 

onde se alternarão aulas presencias com o ensino remoto e a distância. 
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A Lei n.º 9.998, de 17 de agosto de 2000, conhecida como Lei do Fust, 

já prevê a destinação de 18% dos recursos do Fundo para a educação. Também prevê 

a instalação de redes de alta velocidade em estabelecimentos de ensino. A 

disponibilização desses acessos é complementar à Política de um computador por 

aluno. Desse modo, por meio de uma pequena atualização na legislação atinente ao 

Fundo, poderemos lhe dar a devida destinação, plenamente compatível com seu 

propósito original e de grande valor a toda a população brasileira. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do projeto de lei ora apresentado.  

 
Sala das Sessões, 27 de maio de 2020. 

 

     
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 
Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste - REPENEC; cria o Programa 
Um Computador por Aluno - PROUCA e 
institui o Regime Especial de Aquisição de 
Computadores para Uso Educacional - 
RECOMPE; prorroga benefícios fiscais; 
constitui fonte de recursos adicional aos 
agentes financeiros do Fundo da Marinha 
Mercante - FMM para financiamentos de 
projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 
institui o Regime Especial para a Indústria 
Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 
sobre a Letra Financeira e o Certificado de 
Operações Estruturadas; ajusta o Programa 
Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 
Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 11.488, 
de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, 11.948, de 16 de junho de 2009, 
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11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, de 24 de 
julho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 
5.615, de 13 de outubro de 1970, 9.126, de 10 
de novembro de 1995, 11.110, de 25 de abril de 
2005, 7.940, de 20 de dezembro de 1989, 9.469, 
de 10 de julho de 1997, 12.029, de 15 de 
setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro de 
2010, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis 
nºs 9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 
de outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga as 
Leis nºs 7.944, de 20 de dezembro de 1989, 
10.829, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto-
Lei nº 423, de 21 de janeiro de 1969; revoga 
dispositivos das Leis nºs 8.003, de 14 de março 
de 1990, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 5.025, 
de 10 de junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro 
de 1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e 
dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA UM COMPUTADOR POR ALUNO - PROUCA E DO REGIME 
ESPECIAL DE AQUISIÇÃODE COMPUTADORES PARA USO EDUCACIONAL - 

RECOMPE 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É beneficiária do Recompe a pessoa jurídica habilitada que exerça atividade 
de fabricação dos equipamentos mencionados no art. 7º e que seja vencedora do processo de 
licitação de que trata o § 4º daquele artigo.  

§ 1º Também será considerada beneficiária do Recompe a pessoa jurídica que 
exerça a atividade de manufatura terceirizada para a vencedora do processo de licitação referido 
no § 4º do art. 7º.  

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as 
pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem aderir 
ao Recompe.  

§ 3º O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput.  
Art. 9º O Recompe suspende, conforme o caso, a exigência:  
I - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre a saída do 

estabelecimento industrial de matérias-primas e produtos intermediários destinados à 
industrialização dos equipamentos mencionados no art. 7º quando adquiridos por pessoa 
jurídica habilitada ao regime;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita decorrente da: 

a) venda de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização 
dos equipamentos mencionados no art. 7º quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao 
regime; 

b) prestação de serviços por pessoa jurídica estabelecida no País a pessoa jurídica 
habilitada ao regime quando destinados aos equipamentos mencionados no art. 7º; 

III - do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação, 
do Imposto de Importação e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada 
a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação 
incidentes sobre: 
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a) matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos 
equipamentos mencionados no art. 7º quando importados diretamente por pessoa jurídica 
habilitada ao regime; 

b) o pagamento de serviços importados diretamente por pessoa jurídica habilitada 
ao regime quando destinados aos equipamentos mencionados no art. 7º. 

Art. 10. Ficam isentos de IPI os equipamentos de informática saídos da pessoa 
jurídica beneficiária do Recompe diretamente para as escolas referidas no art. 7º.  

Art. 11. As operações de importação efetuadas com os benefícios previstos no 
Recompe dependem de anuência prévia do Ministério da Ciência e Tecnologia.  

Parágrafo único. As notas fiscais relativas às operações de venda no mercado 
interno de bens e serviços adquiridos com os benefícios previstos no Recompe devem:  

I - estar acompanhadas de documento emitido pelo Ministério da Ciência e 
Tecnologia, atestando que a operação é destinada ao Prouca;  

II - conter a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência do IPI, da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal 
correspondente e do número do atestado emitido pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.  

Art. 12. A fruição dos benefícios do Recompe fica condicionada à regularidade 
fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil.  

Art. 13. A pessoa jurídica beneficiária do Recompe terá a habilitação cancelada:  
I - na hipótese de não atender ou deixar de atender ao processo produtivo básico 

específico referido no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei;  
II - sempre que se apure que não satisfazia ou deixou de satisfazer, não cumpria ou 

deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime; ou  
III - a pedido.  
Art. 14. Após a incorporação ou utilização dos bens ou dos serviços adquiridos ou 

importados com os benefícios do Recompe nos equipamentos mencionados no art. 7º, a 
suspensão de que trata o art. 9º converte-se em alíquota zero.  

Parágrafo único. Na hipótese de não se efetuar a incorporação ou utilização de que 
trata o caput, a pessoa jurídica beneficiária do Recompe fica obrigada a recolher os tributos não 
pagos em função da suspensão de que trata o art. 9º, acrescidos de juros e multa, de mora ou de 
ofício, na forma da Lei, contados a partir da data de aquisição ou do registro da Declaração de 
Importação - DI, na condição de:  

I - contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação, à Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação;  

II - responsável, em relação ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de 
Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.  

 
CAPÍTULO III 

DA CRIAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS 
 
Art. 15. O art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
"Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as 
empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática 
e automação deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação a serem realizadas no País, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, 
decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, incentivados 
na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais 
comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados 
na forma desta Lei ou do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 
ou do art. 4º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, conforme projeto 
elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de 
projeto de que trata o § 1º-C do art. 4º desta Lei.  
...............................................................................................  
§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5º do art. 4º desta Lei, 
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fabricantes de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento 
digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de discos magnéticos 
e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 
montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva 
ou principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o 
faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado 
interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão 
reduzidos em 25% (vinte e cinco por cento) até 31 de dezembro de 2014. 
..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 

Institui o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades que 

estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 
telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos; 

I - atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 
II - (VETADO) 
III - complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 

Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 
IV - implantação de acessos individuais para prestação de serviço telefônico, em 

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 
V - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 
instituições de saúde; 

VI - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 
informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 
estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação 
pelos usuários; 

VII - redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de 
ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação 
destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais 
maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a 
regulamentação do Poder Executivo; 

VIII - instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e 
à implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteiras de interesse estratégico; 
X - implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública. 
XI - implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço público, 

civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 
XII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a instituições 

de assistência a deficientes; 
XIII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a deficientes 

carentes; 
XIV - implantação da telefonia rural. 
§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust, serão 

aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema 
Telefônico Fixo Comutado - STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados e 
educação, para estabelecimentos públicos de ensino. 

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a deficientes. 
Art. 6º Constituem receitas do Fundo: 
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I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 
adicionais; 

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 2º 
da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

III - preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como 
condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização, de serviço de 
telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de quantia 
certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da regulamentação editada 
pela Agência; 

IV -  contribuição de 1% (um por cento) sobre a receita operacional bruta, 
decorrente de prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, a que 
se refere o inciso XI do art. 21 da Constituição Federal, excluindo-se o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), o Programa de Integração Social 
(PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.879, de 3/10/2019) 

V - doações; 
VI - outras que lhe vierem a ser destinadas. 
Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as transferências feitas de 

uma prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido o 
recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto no 
art. 10 desta Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13879-3-outubro-2019-789201-publicacaooriginal-159147-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13879-3-outubro-2019-789201-publicacaooriginal-159147-pl.html
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